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CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 219, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho do servidor 
ANTONIO FRANCISCO SANTOS CARVALHO, do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais-40h, matrícula n° 413052700, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir de 26 de 
fevereiro de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 29 de fevereiro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA 008/2023 

Processo nº. 2022031146, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, sendo o objeto a contratação de 
empresa especializada para implantação de Iluminação Pública nos 
canteiros centrais de diversas avenidas de Palmas/TO, cujos recursos 
são advindos do Contrato de Empréstimo firmado entre o Município 
de Palmas e o Banco de Desenvolvimento da América Latina – CAF, 
para execução do Programa de Requalificação Urbana, Palmas Para 
o Futuro. Após exame das propostas apresentadas, com subsídio 
do Parecer Técnico SEISP constante nas páginas 932/933 dos 
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autos, esta Comissão assim deliberou: CLASSIFICAR as propostas  
e declarar VENCEDORAS do certame as seguintes empresas: 
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, LOTE 01  com 
o valor de R$ 3.667.137,22 (três milhões, seiscentos e sessenta e sete 
mil, cento e trinta e sete reais e vinte dois centavos); LOTE 02 valor 
de R$ 2.117.285,90 (dois milhões, cento e dezessete mil, duzentos 
e oitenta e cinco reais e noventa centavos); LOTE  03 valor de  R$ 
3.111.116,30  (três milhões, cento e onze mil, cento e dezesseis reais 
e trinta centavos); LOTE 04 valor de R$ 3.692.498,79 (três milhões, 
seiscentos e noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
setenta e nove centavos); TECNOLUZ ELETRICIDADE LTDA, LOTE 
05 com o valor de R$ 1.226.365,70 (um milhão, duzentos e vinte seis 
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos). A Ata de 
Julgamento e documentos complementares estarão à disposição 
no seguinte link:  https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/ Mais 
informações através dos telefones (63) 3212-7244/7243 ou através 
do e-mail> compraselicitacoes@palmas.to.gov.br.

Palmas - TO, 28 de fevereiro de 2024.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/GAB/SEMED/N°0027, 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo ATO Nº 1036 - NM 
, de 14 de agosto de 2023 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para a Unidade 
de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE – Associação 
Comunidade Escola e ACCEI – Associação Comunidade Centro de 
Educação Infantil que deverá ser gasto com reestruturação física na 
Unidade de Ensino, conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor Total
1 ACE - ETI ARSE 132 2024016508 44.50.51 R$ 118.997,32

TOTAL R$ 118.997,32

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.2000.3057 e 12.365.2000.3061 
Natureza de Despesa:  33.50.39 e 44.50.51 Fontes: 15001001, 
15430000,15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos dezesseis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 043, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 1.036 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 3.282, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 
e n° 001/2010 de 24/02/2010.

Resolve:

https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/
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GUSTAVO BOTTÓS DE PAULA
Secretário da Casa Civil do Município

IDERLAN SALES DE BRITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato de Prestação de Serviço 
n° 003/2024, Processo n° 2023063726, firmado com a 
empresa MODAL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
35.364.276/0001-33, cujo objeto é a reforma e ampliação do 
sistema de combate a incêndio na ETI Olga Benário, localizada 
na 603 Sul, Al. 02, APM 10, em Palmas/TO.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Rodrigo Matos Botelho 413049769
SUPLENTE Jhonnath de Souza Branquinho 413020803

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
fevereiro de 2024.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação

ATO Nº 1.036 – NM

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 044, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 1.036 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 3.282, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

Resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato de Prestação de Serviço n° 
01/2024, Processo n° 2023072102, firmado com a empresa 
Expoente Engenharia e Construção Ltda, inscrita no CNPJ n° 
19.673.301/0001-04, cujo objeto é a reforma parcial da ETI João 
Beltrão, localizada na Rodoviária TO-020, KM 08, Taquaruçu 
Grande, em Palmas/TO.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Pedro Vitor Neves de Oliveira 413047987
SUPLENTE José Marques de Souza Neto 3031-91

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de 
fevereiro de 2024.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação

ATO Nº 1.036 - NM

PORTARIA/GAB/SEMED/Nº 0053/2024, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. (*)

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato Nº 1.036 – NM, 
de 14 de agosto de 2023, e em conformidade com o art. 67 da Lei 
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nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e arts. 38 e 39, I, alíneas do 
Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal de Execução do Contrato e Suplente, referente ao 
Processo nº 2023065968, Contrato nº 01/2024, tendo por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de refeições tipo lanche 
individual, almoço/jantar tipo buffet, serviço de coffee break, para 
atender eventos institucionais, incluso fornecimento de materiais 
e todo serviço de apoio, que ocorrerão no corrente na Secretaria 
Municipal da educação, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital e seus anexos, firmado com as Empresas 
DINA RODRIGUES VIEIRA ALMEIDA NETA-EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.336.485.0001/09.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Cirley Bandeira de Abreu 9691331
SUPLENTE Janeydes Alves Pereira Gaspar 1003531
SUPLENTE Renata Milhomem da Silva 413063498

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

 
I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 

quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição a expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a existência de possível 
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX - Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X - Receber o objeto contratual,  provisória ou 
definitivamente;

XI - Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

Art. 3º Designar o seguinte servidor com o encargo de 
Gestor de Contrato:

SERVIDORES MATRICULA
Járede Wilvi de Sousa Queiroz 413063196

Art. 4º São atribuições do gestor de contrato:

I – cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II – cadastrar o termo e suas alterações no Sistema 
Integrado de Controle e Auditoria Pública – Licitações e Obras – 
SICAP-LO do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins;

III – providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

IV – solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

V – providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso.

Art.5º - Esta Portaria retroagirá seus efeitos a data da 
assinatura do contrato.

GABINETE DA SECRETÁRIA, aos vinte e três dias do mês 
de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal de Educação

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.413, de 27 de fevereiro de 2024, pág. 8, com 
incorreção no original.

UNIDADES EDUCACIONAIS

E. M. LAGO SUL - PROFESSORA MARGARIDA LEMOS 
GONÇALVES

PORTARIA Nº 005, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, 
Processo nº 2023061723 firmado com a empresa PAULISTA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-01, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 27/02/2024SUPLENTE Eliana Lacerda Silva Oliveira 413017876

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
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contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Jailson Chagas Miranda
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 006, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 003/2024, Processo 
nº 2023061723 firmado com a empresa O & M MULTIVISÃO 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.638.290/0001-57, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 27/02/2024SUPLENTE Eliana Lacerda Silva Oliveira 413017876

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Jailson Chagas Miranda
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 007, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo 
nº 2023061723 firmado com a empresa CASA DE CARNE BOM 
FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 27/02/2024SUPLENTE Eliana Lacerda Silva Oliveira 413017876

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:
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I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente   Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Jailson Chagas Miranda
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 008, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo nº 
2023061723 firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é Aquisição 
de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 27/02/2024SUPLENTE Eliana Lacerda Silva Oliveira 413017876

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Jailson Chagas Miranda
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 009, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, Processo nº 
2023061723 firmado com a empresa CASA DE CARNE CENTRAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros Alimentícios.
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SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 27/02/2024SUPLENTE Eliana Lacerda Silva Oliveira 413017876

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente   portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Jailson Chagas Miranda
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 010, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, Processo 

nº 2023061723 firmado com a empresa JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 27/02/2024SUPLENTE Eliana Lacerda Silva Oliveira 413017876

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Jailson Chagas Miranda
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 011, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 008/2024, Processo nº 
2023061723 firmado com a empresa SUPER MARIN COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.778.439/0001-88, 
cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 27/02/2024SUPLENTE Eliana Lacerda Silva Oliveira 413017876

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Jailson Chagas Miranda
PRESIDENTE DA ACE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2024

PROCESSO Nº: 2023061723
NÚMERO DO CONTRATO: 002/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Lago Sul
CONTRATADA: PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
para uso na merenda escolar dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino da Rede Municipal de Palmas -TO. 
VALOR TOTAL: R$ 1.038,00 (um mil e trinta e oito reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa:33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Lago 
Sul, CNPJ nº 22.130.327/0001-10, por seu representante legal o 
Senhor Jailson Chagas Miranda, inscrito no CPF nº XXX.528.001-
XX e portador do RG nº X.397.XX SSP/TO. Empresa: PAULISTA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-01, por meio do seu representante 
legal o Senhor João Pedro Parpinelli Santana, inscrito no CPF nº 
XXX.656.461-XX e portador do RG Nº X.184.XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº003/2024

PROCESSO Nº: 2023061723
NÚMERO DO CONTRATO: 003/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Lago Sul
CONTRATADA: O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO. 
VALOR TOTAL: R$ 556,00 (quinhentos e cinquenta e seis reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa:33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Lago Sul, CNPJ nº 22.130.327/0001-10, por seu representante 
legal o Senhor Jailson Chagas Miranda, inscrito no CPF nº 
XXX.528.001-XX e portador do RG nº X.397.XX SSP/TO. Empresa: 
O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.638.290/0001-57, por meio da sua representante legal a 
Senhora Tânia Magalhães, inscrita no CPF nº XXX.993.301-XX e 
portadora do RG nº X50.3XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº004/2024

PROCESSO Nº: 2023061723
NÚMERO DO CONTRATO: 004/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Lago Sul
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO. 
VALOR TOTAL: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa:33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Lago 
Sul, CNPJ nº 22.130.327/0001-10, por seu representante legal o 
Senhor Jailson Chagas Miranda, inscrito no CPF nº XXX.528.001-
XX e portador do RG nº X.397.XX SSP/TO. Empresa: CASA DE 
CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita no 12.376.868/0001-70, por meio 
do seu representante legal o Senhor Sergio de Sousa Sobrinho, 
inscrito no CPF nº XXX.817.851-XX e portador do RG nº X.441.
XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº005/2024

PROCESSO Nº: 2023061723
NÚMERO DO CONTRATO: 005/2024 
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MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Lago Sul
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO. 
VALOR TOTAL: R$ 215.943,80 (duzentos e quinze mil novecentos 
e quarenta e três reais e oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa:33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Lago 
Sul, CNPJ nº 22.130.327/0001-10, por seu representante legal o 
Senhor Jailson Chagas Miranda, inscrito no CPF nº XXX.528.001-
XX e portador do RG nº X.397.XX-SSP/TO. Empresa: WM 
COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, 
por meio do seu representante legal o Senhor Wanderley Ferreira 
dos Santos, inscrito no CPF nº XXX.539.262-XX e portador do RG 
nº X.30.XX-SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº006/2024

PROCESSO Nº: 2023061723
NÚMERO DO CONTRATO: 006/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Lago Sul
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL EIRELI
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO. 
VALOR TOTAL: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa:33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Lago 
Sul, CNPJ nº 22.130.327/0001-10, por seu representante legal o 
Senhor Jailson Chagas Miranda, inscrito no CPF nº XXX.528.001-
XX e portador do RG nº X.397.XX-SSP/TO. Empresa: CASA DE 
CARNE CENTRAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-
17, por meio do seu representante legal o Senhor Waner Ribeiro 
da Silva, inscrito no CPF nº XXX.254.206-XX e portador do RG nº 
X.058.XX-SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº007/2024

PROCESSO Nº: 2023061723
NÚMERO DO CONTRATO: 007/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Lago Sul
CONTRATADA: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO. 

VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa:33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Lago 
Sul, CNPJ nº 22.130.327/0001-10, por seu representante legal o 
Senhor Jailson Chagas Miranda, inscrito no CPF nº XXX.528.001-
XX e portador do RG nº X.397.XX-SSP/TO. Empresa: JM BRAGA 
COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-
00, por meio do seu representante legal o Senhor Jucyanna Mary 
Braga, inscrita no CPF nº XXX.196.011-XX e portador do RG nº 
X23.0XX-SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº008/2024

PROCESSO Nº: 2023061723
NÚMERO DO CONTRATO: 008/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Lago Sul
CONTRATADA: SUPER MARIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO. 
VALOR TOTAL: R$ 141.122,00 (cento e quarenta e um mil, cento 
e vinte e dois reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa:33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;1
5520000202366;15520000202367e15000000000360;15000000
000361;15000000000365;15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Lago 
Sul, CNPJ nº 22.130.327/0001-10, por seu representante legal o 
Senhor Jailson Chagas Miranda, inscrito no CPF nº XXX.528.001-
XX e portador do RG nº X.397.XX-SSP/TO. Empresa: SUPER 
MARIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
45.778.439/0001-88, por meio do seu representante legal o Senhor 
Wemerson Alves Marinho, inscrito no CPF nº XXX.621.651-XX e 
portador do RG nº X.781.XX SSP/TO.

E. M. HENRIQUE TALONE PINHEIRO

PORTARIA Nº. 004, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designa servidores para atuar como Agentes 
de Contratação, designa a composição da 
Comissão de Contratação e dispõe sobre 
a Equipe de Apoio, de acordo com a Lei n. 
14.133, de 1º de abril de 2021, e o Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 para o 
exercício de 2024.

A Presidente da ACE - Associação Comunidade Escola 
da Escola Municipal Henrique Talone Pinheiro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto Social 
da ACE-ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE TALONE, e na Lei 
Municipal nº1.256/2003.
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Art. 1º. Nomear até dia 31 de dezembro de 2024, a 
Comissão de Contratação da ACE - Associação Comunidade 
Escola da Escola Municipal Henrique Talone Pinheiro, cujas 
atribuições correspondem à realização dos certames licitatórios no 
âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 2.460, e 15 de dezembro de 
2023.

Art. 2º. Ficam designados para atuar como Agentes de 
Contratação e compor a Comissão de Contratação as servidoras 
e os servidores:

I – Annelise Mazarello S S Hermsdorff, matrícula: 
413000744 - Presidente

II – Rosa Maria Miranda Ribeiro, matrícula: 413019571 - 
Secretário

III – Polako Lopes da Silva, matrícula: 252591 - Membro

§ 1º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente 
será substituído pela servidora indicada no inciso II.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão de Contratação 
contará com um dos servidores indicados nos incisos I e II do 
art. 3º.

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão os Membros dos incisos I e 
II do art. 2º:

I-  Suellen Lima Luz Oliveira, matrícula: 413001743 - 
Suplente

II - Antônia Adriana da Silva, matrícula: 413001039 - 
Suplente

Art. 4º A Presidente da ACE instituirá controles internos 
que garantam, em cada certame, que a indicação do Agente de 
Contratação, dos integrantes da Comissão de Contratação e da 
Equipe de Apoio observe o princípio da Segregação de Funções.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 28 de fevereiro de 2024.

Luciana Malagó
Presidente da ACE

PORTARIA N° 005, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL 
HENRIQUE TALONE PINHEIRO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 301 DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 3.170, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº001/2024, Processo nº 
009066/2024 firmado com a empresa SUPER MARIM COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.778.439/0001-88, 
cujo objeto é aquisição de produtos alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Alaerson Pereira Da Silva 306861 19/02/2024SUPLENTE Adriana Câmara de Souza 413017795

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Luciana Malagó
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA N° 006, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL 
HENRIQUE TALONE PINHEIRO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 301 DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 3.170, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº002/2024, Processo 
nº 009066/2024, firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é 
aquisição de produtos alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Alaerson Pereira Da Silva 306861 20/02/2024SUPLENTE Adriana Câmara de Souza 413017795

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Luciana Malagó
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA N° 007, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL 
HENRIQUE TALONE PINHEIRO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 301 DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 3.170, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº003/2024, Processo 
nº 009066/2024 firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo objeto é 
aquisição de produtos alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Alaerson Pereira Da Silva 306861 19/02/2024SUPLENTE Adriana Câmara de Souza 413017795

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Luciana Malagó
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA N° 008, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL 
HENRIQUE TALONE PINHEIRO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 301 DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 3.170, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº004/2024, Processo 
nº 009066/2024 firmado com a empresa CASA DE CARNE BOM 
FILÉ, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo objeto é 
aquisição de produtos alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Alaerson Pereira Da Silva 306861 19/02/2024SUPLENTE Adriana Câmara de Souza 413017795

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2024.

Luciana Malagó
PRESIDENTE DA ACE

RESULTADO DE LICITAÇÃO –CONVITE N° 001/2023

A Presidente da Comissão de Licitação da ACE da Escola Municipal 
Henrique Talone Pinheiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que a empresa: LACERDA CONSTRUTORA LTDA- 
ME, com o valor de R$ 244.980,94 (Duzentos e quarenta e quatro 
mil, novecentos e oitenta reais e noventa e quatro centavos)), foi 
julgada vencedora do Processo nº 2023067516, tendo como objeto 
a realização da reforma do bloco administrativo (Telhado, elétrica 
e biblioteca) da Unidade Escolar.

Palmas/TO, 28 de fevereiro de 2024

Annelise Mazarello Silva Souza Hermsdorff
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

E. M. LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº003/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011651/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 003/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico-002/2023 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ RODRIGUES MONTEIRO.
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.

VALOR TOTAL: R$ 41.724,00 (quarenta e um mil e setecentos e 
vinte e quatro reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
R E C U R S O S :  P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 03.2900.12.306.2000.4469; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360;
15520000202361;15520000202365;15520000202366;155200002
02367;15000000000360;15000000000361;15000000000365;1500
0000000366;15000000000367;25520000202360;2552000020236
1;25520000202365;25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ RODRIGUES MONTEIRO, por sua representante 
legal a Sra. Rosa Maria da Costa, inscrita no CPF n° XXX.020.131-
XX e portadora do RG n° X.X12.4XX SSP-TO. Empresa SUPER 
MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
45.778.439/0001-88, por meio de seu representante legal o Srº. 
Wemerson Alves Marinho, inscrito no CPF n° XXX.621.651-XX e 
portador do RG n° X78.1XX-SSP/TO.

E. M. MARIA JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES

PORTARIA Nº 005, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 003/2024, Processo nº 
2023064965 firmado com a empresa SUPER MARIN COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.778.439/0001-88, 
cujo objeto é Aquisição de Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Eunice Ferreira Reis 257421 23/01/2024SUPLENTE Antônia Serafim de Sousa 254261

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
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necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 28 de fevereiro de 2024.

Aloma Regina Alves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 006, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo 
nº 2023064965, firmado com a empresa PAULISTA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Eunice Ferreira Reis 257421 23/01/2024SUPLENTE Antônia Serafim de Sousa 254261

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 28 de fevereiro de 2024.

Aloma Regina Alves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 007, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo nº 
2023064965 firmado com a empresa TODO DIA MINI MERCADO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, cujo objeto é 
Aquisição de Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Eunice Ferreira Reis 257421 23/01/2024SUPLENTE Antônia Serafim de Sousa 254261

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;
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III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 28 de fevereiro de 2024.

Aloma Regina Alves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 008, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, Processo 
nº 2023064965 firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é Aquisição 
de Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Eunice Ferreira Reis 257421 23/01/2024SUPLENTE Antônia Serafim de Sousa 254261

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 28 de fevereiro de 2024.

Aloma Regina Alves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 009, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, Processo 
nº 2023064965 firmado com a CASA DE CARNE CENTRAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo objeto é Aquisição 
de Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Eunice Ferreira Reis 257421 23/01/2024SUPLENTE Antônia Serafim de Sousa 254261
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Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 28 de fevereiro de 2024.

Aloma Regina Alves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 010, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 008/2024, Processo 
nº 2023064965, firmado com a CASA DE CARNE BOM FILÉ, 
inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo objeto é Aquisição 
de Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Eunice Ferreira Reis 257421 23/01/2024SUPLENTE Antônia Serafim de Sousa 254261

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 28 de fevereiro de 2024.

Aloma Regina Alves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

SECRETARIA DA HABITAÇÃO, 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E 
ENERGIAS SUSTENTÁVEIS

PORTARIA Nº 01/2024/GAB/SEHAFES

Designa Agentes Públicos, para atuarem 
como Operador de Compras Diretas e Gestor 
de Contratos nos termos do parágrafo único 
do artigo 45 c/c artigo 132, e na forma do 
artigo 129, ambos do Decreto Municipal nº 
2.460/2023, no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Palmas.

O Secretário Municipal da Habitação, Assuntos Fundiários 
e Energias Sustentáveis, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 71, incisos I e III da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, e com fulcro no art. 33 da Lei n° 2.299, de 30 de março 
de 2017, e combinado com o Ato n° 445 – NM, de 22 de abril de 
2022;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para exercer a 
função de Agentes Públicos, para atuarem como Operador de 
Compras Diretas e Gestor de Contrato nos termos do art. 45 c/c 
art. 132 e na forma do art. 129,a ambos do Decreto Municipal nº 
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2.460, de 15 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei Federal 
nº 14.133/2021.

 
Servidor Matrícula

Titular Patrícia Mendes do Nascimento 140601
Suplente Milena Correa Milhomem Marchenta Martins  264921

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal da Habitação, Assuntos 
Fundiários e Energias Sustentáveis, aos 27 dias do mês de 
fevereiro de 2024.

FABIO FRANTZ BORGES
Secretário da Habitação, Assuntos Fundiários 

e Energias Sustentáveis.

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SERVIÇOS REGIONAIS

PORTARIA/SEDUSR/Nº 072, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Aprova o remembramento dos lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do Decreto nº 349, de 30 
de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro 
de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

R E S O L V E

Art. 1º Aprovar o remembramento do Lote 14, situado à 
Alameda 11, conjunto QI-K, da ASRSE 115, com área de 975,00 
m² e Lote 15, situado à Alameda 11, conjunto QI-K, da ASRSE 115, 
com área de 975,00 m², cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: Lote 14-A, situado à Alameda 11, conjunto QI-K, 
da ASRSE 115, com área de 1.950,00 m², objeto do processo 
nº 2023011934, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu 
Memorial Descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto, 
ora aprovado, ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a PORTARIA/
SEDUSR/Nº 107 de 10 de abril de 2023, em razão da caducidade 
da mesma.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento Urbano 

e Serviços Regionais
ATO N.º 1.017 - DSG

PORTARIA/SEDUSR/Nº 073, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Aprova o desmembramento da área urbana 
abaixo relacionada, nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, art. 
1º, inciso III, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o desmembramento de uma área de terras 
rural denominada Junção dos Lotes 105 e 107, do Loteamento 

Área Verde de Palmas, Gleba Ribeirão Taquarussu 2ª Etapa, 
Matrícula 121.023, com área de 6,5419 ha, cuja situação resultante 
terá as seguintes denominações: LOTE 01, situado na Avenida 
T-16, com área de 4.999,84m²; LOTE 02, situado na Avenida 
T-16, com área de 4.965,57m², LOTE 03, situado na Avenida 
T-16, com área de 4.942,39m², LOTE 04, situado na Avenida 
T-16, com área de 4.985,20m², LOTE 05, situado na Avenida 
T-16, com área de 2.933,70m², LOTE 06, situado na Rua SF-63, 
com área de 9.542,44m², LOTE 07, situado na Rua SF-63, com 
área de 9.542,45m², LOTE 08, situado na Rua SF-63, com área 
de 5.643,45m², LOTE 09, situado na Rua SF-63, com área de 
280,90m², LOTE 10, situado na Rua SF-63, com área de 302,76m², 
LOTE 11, situado na Rua SF-63, com área de 1.577,40m², LOTE 
12, situado na Rua SF-44, com área de 216,00m², LOTE 13, 
situado na Rua SF-44, com área de 216,00m², LOTE 14, situado 
na Rua SF-44, com área de 216,00m², LOTE 15, situado na Rua 
SF-44, com área de 216,00m², LOTE 16, situado na Rua SF-44, 
com área de 216,00m², LOTE 17, situado na Rua SF-44, com 
área de 216,00m², LOTE 18, situado na Rua SF-44, com área de 
216,00m², LOTE 19, situado na Rua SF-44, com área de 216,00m², 
LOTE 20, situado na Rua SF-44, com área de 216,00m², LOTE 21, 
situado na Rua SF-44, com área de 216,00m², LOTE 22, situado 
na Rua SF-44, com área de 216,00m², LOTE 23, situado na Rua 
SF-44, com área de 216,00m², LOTE 24, situado na Rua SF-44, 
com área de 216,00m², LOTE 25, situado na Rua SF-44, com 
área de 216,00m², LOTE 26, situado na Rua SF-44, com área de 
216,00m², LOTE 27, situado na Rua SF-44, com área de 216,00m², 
LOTE 28, situado na Rua SF-44, com área de 216,00m², LOTE 29, 
situado na Rua SF-44, com área de 216,00m², LOTE 30, situado 
na Rua SF-44, com área de 573,84m², LOTE 31, situado na Rua 
SF-44, com área de 1.004,01m², LOTE 32, situado na Rua SF-44, 
com área de 237,05m², LOTE A.V.N.E. situado na Avenida T-16, 
com área de 4.879,65m² e LOTE A.P.M., situado na Avenida T-16, 
com área de 5.120,35m², objeto do processo nº 007315_2024, vez 
que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo 
atendem aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento Urbano 

e Serviços Regionais
ATO Nº 1.017-DSG

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS E IGUALDADE RACIAL

PORTARIA N° 08/2024/GAB/SEMPSIR, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuar como Fiscal e Suplente de Contratos da 
despesa pública na forma que especifica.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS E 
IGUALDADE RACIAL, de Palmas – TO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 63 – NM, de 22 de janeiro de 2024, 
artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município Palmas e Inciso 
X, do artigo 40 da Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
e ainda:

CONSIDERANDO os termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, o qual determina que a Administração Pública 
deve designar fiscal de contrato para exercer o acompanhamento 
e a fiscalização da execução contratual;

CONSIDERANDO o art. 56 do Decreto nº 2.461, de 15 de 
dezembro de 2023,  que dispõe sobre a execução e gestão das 
despesas públicas dos órgãos e entidades do Poder Executivo do 
Município de Palmas;

CONSIDERANDO os arts. 129 a 137 do Decreto nº 2.460, 
de 15 de dezembro de 2023, que dispõe sobre os procedimentos 
para a gestão e fiscalização das despesas públicas do Poder 
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Executivo e estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato 
e de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 5, de 19 de janeiro 
de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de Transparência e 
Controle Interno e, ainda, visando promover um melhor e mais 
efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados;

CONSIDERANDO o Ofício Interno nº 04/2024/DGF/
SEMPSIR, que solicita a substituição dos fiscais de Contrato, 
Titular e Suplente, designados pela Portaria nº 080/2023/DGF/
GAB/SEDES de 01 de agosto de 2023, haja vista que os atuais 
fiscais foram exonerados.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de fiscais e suplentes do Contrato Administrativo nº 
046/2023, referente ao Processo Administrativo nº 2023038382,  
tendo como Locador: Reges Henrique Pallaoro, CPF Nº 
XXX.351.719-XX, Objeto: Locação de imóvel comercial localizado 
na ARNO 21, Alameda Central, Conj. A, nº 09, Palmas-TO, para 
abrigar as instalações do Conselho Tutelar Norte.

SERVIDOR NOME MATRÍCULA
Titular Cleidiana Lopes de Almeida 413054684
Suplente Maria Salomé Lima Carneiro Sales 142481

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I - conhecer detidamente o contrato, o seu objeto e 
serviços relacionados no projeto básico e/ou TR, os seus anexos 
quando houver;

II - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato com informações pertinentes às suas competências;

III - subsidiar o gestor de contrato para o registro no 
processo administrativo, de todas as comunicações trocadas 
durante o vínculo com a contratada.

IV - anotar no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;

V - emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, sempre por 
escrito, com prova de recebimento e notificação, bem assim 
determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou 
substituição às suas expensas, no total ou em parte, no objeto 
de contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, com a 
definição de prazo para providências e medidas saneadoras;

VI - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público, se for o caso;

VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas;

VIII - fiscalizar a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 
após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação;

IX - realizar ou aprovar a medição dos serviços prestados, 
conforme o regime de execução, para autorizar faturamento pela 
contratada;

X - receber e encaminhar os documentos fiscais, 
devidamente atestados após medição, bem como observar se a 
nota fiscal ou fatura apresentada pela contratada, concerne ao 
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

XI - emitir relatório consolidado, anterior ao pagamento 
e após o recebimento do documento fiscal, com a informação de 
todas as ocorrências da execução da despesa;

XII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva, alteração ou à prorrogação contratual;

XIII - elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando 
couber, na hipótese de alteração unilateral do contrato pela 
Administração.

XIV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico;

XV - esclarecer dúvidas do preposto ou representante 
da contratada e encaminhar problemas que surgirem ao superior 
imediato;

XVI - propor aplicação das sanções administrativas à 
contratada, em razão de inobservância ou desobediência às 
cláusulas contratuais e instruções ou ordens da fiscalização;

XVII - realizar o recebimento definitivo do objeto do 
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais.

Art. 3º No impedimento do Fiscal seu Suplente possuirá as 
mesmas prerrogativas.

Art. 4° Revoga-se a Portaria nº 080/2023/DGF/GAB/
SEDES de 01 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 3.275 de 3 de agosto de 2023.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de janeiro de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE POLITICAS SOCIAIS E 
IGUALDADE RACIAL, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro 
de 2024.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Políticas Sociais e Igualdade Racial

Ato n° 63-NM

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 01/2024

PROCESSO: 2023045723
ESPÉCIE: Contrato
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento 
de alimentação pronta acondicionada em embalagens tipo 
marmitex, conforme condições e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo ao edital, e demais exigências 
editalícias.
VALOR TOTAL: R$ 107.250,00 (cento e sete mil duzentos e 
cinquenta reais).
VIGÊNCIA: A vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada pelo prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) meses, ficando adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, conforme art. 57, caput, da 
Lei nº 8.666/93.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Gestão/Unidade: 5800 – 
Fundo Municipal de Assistência Social; Fonte: 15000000000103; 
Classificação funcional: 08.244.3000-4013 – Gestão dos benefícios 
eventuais; Elemento de Despesa: 3.3.90.32; Nota de Empenho: 
6132, emitida em 27/02/2024.
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE PALMAS, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS E 
IGUALDADE RACIAL, neste ato representada por sua Secretária, 
a senhora CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS, RG nº XXX9XX 
SEJSP TO, CPF/MF nº XXX.098.742-XX, e a empresa RITA 
MARIA VIANA ALVES – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.306.308/0001-34, neste ato representada, por RITA MARIA 
VIANA ALVES, portadora do RG nº XXX.9XX SSP/PI, CPF/MF nº 
XXX.322.553-XX
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 07/2024- GAB/SESMU, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Designa agentes públicos responsáveis pela 
inserção de atos administrativos no Portal de 
Compras Públicas.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V da Lei Orgânica do 
Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, combinado com o Ato nº 430 publicado no Diário Oficial do 
Município nº 2.967/2022, de 27 de abril de 2022.

Considerando a vigência da Nova Lei de Licitações e 
Contratos, a Lei Federal Nº 14.133/2021, foi editado o Decreto 
Municipal Nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023, que dispõe 
sobre normas de licitação e contratos administrativos para a 
administração pública direta e indireta do Município de Palmas; 

Considerando que, com vistas ao atendimento do disposto 
no parágrafo único do artigo 45 c/c artigo 132, e na forma do artigo 
129, ambos do Decreto Municipal nº 2.460/2023, que dispõe 
sobre normas de licitação e contratos administrativos para a 
administração pública direta e indireta do Município de Palmas, 
nos termos previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como consolida a regulamentação da matéria em âmbito municipal.

Resolve:

Art. 1º Designar os agentes públicos Magnus Aparecido 
Matos Pereira, matrícula nº 227071 – TITULAR; Ingridy Labre de 
Oliveira Barros, matrícula n.º 413054581 - SUPLENTE, para os 
perfis de Operador de Compras Diretas e Gestor de Contratos, no 
Portal de Compras Públicas, para realizarem a inserção de atos 
administrativos no Portal de Compras Públicas.

Art. 2º Os agentes públicos designados desempenharão 
as funções abaixo no Portal de Compras Públicas: 

I - Operador de Compras Diretas: responsável pelas 
inserções relativas às contratações diretas (dispensas ordinárias), 
demais hipóteses de dispensa previstas em lei, e inexigibilidade 
de licitação; 

II - Gestor de contrato: responsável pelas inserções 
relativas à fase contratual ou congêneres, bem como suas 
alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 27 de fevereiro de 2024

AGOSTINHO ARAÚJO RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

PORTARIA Nº 08/2024- GAB/SESMU,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Altera o art. 1° da Portaria n° 114-ASSEJUR/
SESMU, de 21 de dezembro 2020, na forma 
que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com o Ato nº 430 publicado no Diário Oficial do 
Município nº 2.967/2022, de 27 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Portaria n° 114-ASSEJUR/SESMU, 
de 21 de dezembro 2020, que designou servidores com encargo 
de Fiscal de Contrato, titular e suplente, referente ao processo n° 
2020036186, para locação de imóvel. 

CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
19/2020, que alterou uma das partes do Contato n° 19/2020 devido 
mudança de titularidade, cujo objetivo é a locação de imóvel para 
Defesa Civil.

Resolve:

Art. 1º O art. 1° da Portaria nº 114-ASSEJUR/SESMU, de 
21 de dezembro 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato n° 19/2020-ASSEJUR/
SESMU, do Processo 2020036186, firmado entre a 
Prefeitura de Palmas, através da Secretaria de Segurança 
e Mobilidade Urbana e a empresa CLIP CONSTRUÇÃO 
E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 20.043.500/0001-18, para locação de 
imóvel para Defesa Civil”.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Bruno Maciel Grama 413034567
SUPLENTE Arthur Mendonça Simões 413048922

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 27 de fevereiro de 2024.

AGOSTINHO ARAÚJO RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

SUPERINTENDÊNCIA DA GUARDA METROPOLITANA

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE DESLIGAMENTO DE 
BOLSISTA Nº 03/2024

Onde se lê;

A Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, através do 
Programa Sociocultural de Segurança Preventiva da Guarda 
Metropolitana de Palmas-TO, instituído pela Lei nº 2.768, de 3 de 
janeiro de 2020, com fulcro na Portaria N.º 050/2020/SESMU, de 
12 de maio de 2020, que aprovou o regimento interno do Programa 
Sociocultural Segurança Preventiva da Guarda Metropolitana de 
Palmas-TO, formaliza o desligamento voluntário dos alunos abaixo 
relacionados do Programa supracitado a partir do dia 01/02/2024, 
Palmas-TO.

Leia-se;

A Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, através do 
Programa Sociocultural de Segurança Preventiva da Guarda 
Metropolitana de Palmas-TO, instituído pela Lei nº 2.768, de 3 de 
janeiro de 2020, com fulcro na Portaria N.º 050/2020/SESMU, de 
12 de maio de 2020, que aprovou o regimento interno do Programa 
Sociocultural Segurança Preventiva da Guarda Metropolitana de 
Palmas-TO, formaliza o desligamento voluntário dos alunos abaixo 
relacionados do Programa supracitado a partir do dia 01/03/2024, 
Palmas-TO.

NOME ATIVIDADE UFIP
Karinny Mangueira Messias de Oliveira Orquestra Jovem 176,32
Rafaell dos Santos Melo Orquestra Jovem 176,32

Palmas, 28 de fevereiro de 2024.

José Rênison Oliveira da Silva – Inspetor
Coordenador do programa sociocultural de segurança 

preventiva da GMP
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FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

PORTARIA FESP Nº 16, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto nº 
1.031, de 29 de maio de 2015 e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS, no âmbito da Lei nº 2014, de 17 de 
dezembro de 2013, no artigo 7º do seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril de 2014, da Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o ATO Nº 
1.040 - NM, de 14 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seus Art. 38 e 39, que 
dispõe sobre os procedimentos para a acompanhamento das 
despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação 
do fiscal de contrato e de suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com os 
encargos de Fiscal e Suplente do contrato Nº 045/2024, referente 
ao Processo Nº 2023064612, firmado entre o Município de Palmas, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde a Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas, e a 
Empresa CONDOR SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ Nº 33.059.087/0001-21, que diz respeito 
a prestação de serviços de locação de veículos, para atender as 
necessidades da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas. 

TITULAR MARCELLO BORGES SANTANA MATRÍCULA: 413054420
SUPLENTE WILSON MOREIRA MOURÃO MATRÍCULA:  186341

Art. 2º Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato: 

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos; 

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 

obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente; 

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2024.

ESPÉCIE: Contrato de Locação
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal 
de Saúde / Fundação Escola de Saúde Pública.
CONTRATADA: Condor Serviços Ltda.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato, e a contratação 
de empresa especializada serviços de Locação de veículos 
administrativos e operacionais (adaptados) sem uso (zero 
quilômetro), sem motorista, com quilometragem livre, seguro total 
e sistema de rastreamento e monitoramento incluso, conforme 
condições e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo ao edital, e demais exigências editalícias.
VALOR ESTIMADO: R$ 484.521,30 (Quatrocentos e oitenta e 
quatro mil quinhentos e vinte e um reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 30 (trinta) 
meses contados a partir de sua assinatura.
BASE LEGAL: O presente Instrumento, inclusive os casos 
omissos, regulam-se pelas disposições contidas nas leis e 
decretos: Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações (subsidiariamente), Lei Federal nº 12.846/2013, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, Decreto Federal 
nº 8.538/2015, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Municipal 
nº 2.675/2022 – FIDEP, Decretos Municipais n.º 203/2005 e 
alterações, nº 415/2013, nº 946/2015 e nº 1.031/2015 e alterações.
RECURSOS: Gestão/Unidade: 3200. Fonte: 15001002. Programa 
de Trabalho: 8422 – Manutenção de Serviços Administrativos. 
Elemento de Despesa: 33.90.39. 
SIGNATÁRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS-TO, por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Endereço: 1.302 Sul, Lote 6, 
Conjunto 1 – Avenida Teotônio Segurado, CNPJ: 11.320.420/0001-
71 e a FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.184.893/0001-80, com sede na 103 
SUL, Avenida LO-01, Conjunto 04, Lote 04, CEP: 77.014-028, 
Palmas, Tocantins, neste ato representado por seu Presidente, 
o Sr. ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA, nomeado pelo Ato n° 1.040 
- NM, publicado no Suplemento ao Diário Oficial do Município de 
Palmas Nº 3.282, de 14 de agosto de 2023, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMAS/TO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 24.851.511/0027-14, com sede na Quadra 1302 Sul, S/N, Lote 
06, conj. 01, Av. Teotônio Segurado, CEP: 77.024-650, Palmas, 
Tocantins, neste ato representada pela Secretária Municipal 
da Saúde, a Sra. ANNA CRYSTINA MOTA BEZERRA, CPF 
n° XXX.219.621-XX, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a Empresa CONDOR SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 33.059.087/0001-21, com sede na Travessa dos 
Apinagés, nº 1340, Bairro Condor, Belém/PA, CEP 66.045-110, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada, 
por RAFAELA TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF nº XXX.472.492-XX.
DATA DE ASSINATURA: 26/02/2024.

PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS Nº 39/2024, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

Designar servidores para exercer a função de 
Fiscal de Contrato e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS - PREVIPALMAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o Ato nº 172 – NM, de 06 de março 
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de 2019, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 
e à vista das disposições contidas no art. 58, inciso III, C/C art. 67, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal de contrato e suplente, para no caso de impedimento e/ou 
afastamento legal do fiscal titular, da nota de empenho nº 33211, 
Processo n° 2023067493, referente a inscrição de servidores no 
11º Congresso Brasileiro de Conselheiros de Rpps pela Abipem, 
firmado com a Associação Brasileira de Instituições de Previdência 
Estaduais e Municipais, inscrita no CNPJ N° 29.184.280/0001-17, 
a seguir:

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR João Victor Rodrigues Borba Alves 101017617
SUPLENTE Fernanda D. M. Z. Leão 41012029

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e na sua 
ausência do seu substituto:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao Presidente do Instituto de Previdência 
Social do Município de Palmas – PREVIPALMAS sobre tais 
eventos;

III – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

IV- Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para o Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Palmas – PREVIPALMAS para as devidas providências; 

V – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VI – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados; 

VII – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma 
de relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do ajuste 
contratual;

VIII – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

IX – Exigir que o contrato repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
nos termos do art. 69 da Lei nº 8.666/93.

Gabinete do Presidente do Instituto de previdência Social 
do Município de Palmas - PREVIPALMAS, aos 26 dias do mês de 
fevereiro de 2024.

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente 

PROCESSO Nº: 2023067493
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO/PREVIPALMAS Nº. 001/2024 – À vista dos 
princípios que regem os procedimentos licitatórios do processo nº 
2023067493, Parecer Jurídico nº 926/2023 – Assessoria Jurídica, 
declaro a presente INEXIGIBILIDADE com a devida justificativa, 
com fulcro no caput do art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sobre a inscrição de 
servidores no 11º Congresso Brasileiro de Conselheiros de Rpps 
pela Abipem, CNPJ Nº 29.184.280/0001-17. O valor total é de 
R$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta reais), correndo 
a presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 03.6100.09.122.8001.8430; 
FONTES:18020000; NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.

Palmas - TO, 26 de Fevereiro de 2024.

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município De Palmas – PREVIPALMAS

ERRATA

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS- PREVIPALMAS, através do seu Presidente, Rodrigo 
Alexandre Gomes de Oliveira, retifica o Extrato de Termo de 
Reconhecimento de Dívida, publicado no Diário Oficial do dia 23 
de Fevereiro de 2024, edição nº 3.411.

Onde se lê: 
EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Contratada: Oi S.A.

Leia-se:
EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Contratada: Associação Brasileira de Instituições de Previdência 
Estaduais e Municipais - Abipem.

Palmas - TO, aos 27 dias do mês de Fevereiro do ano de 2024.

RODRIGO ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA
Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município De Palmas – PREVIPALMAS

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 002/2024

PROCESSO Nº: 2023058061
ESPÉCIE: Termo de Contrato
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PREVIPALMAS
CONTRATADA: Montana Segurança Privada LTDA
OBJETO: Constitui objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de vigilância patrimonial armada 
ao Instituto de Previdência Social do Município de Palmas – 
PREVIPALMAS.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/1993, Decreto Municipal n° 052/2007 
e pelas normas regulamentadoras, bem como pelas disposições 
contidas no processo administrativo n° 2023058061, termo de 
contrato n° 002/2024.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze meses) 
meses, a partir da sua assinatura, prorrogáveis, por mais 60 
(sessenta) meses, mediante justificativa, sempre por meio de 
termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: Instituto de Previdência Social do Município 
de Palmas – PREVIPALMAS e de seu representante legal o 
Sr. RODRIGO ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
servidor público, portador do RG nº XX.601.5XX, e inscrito no CPF 
sob o XXX.659.049-XX; neste ato denominado de CONTRATANTE, 
e a empresa Montana Segurança Privada LTDA,  pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.200.109/0001-09, 
a qual  apresentou  os  documentos exigidos por lei, neste ato 
representada pelo Sr. LUÍS MÁRIO PINHEIRO MARTINS, portador 
do CPF sob  o  nº XXX.402.701-XX, doravante denominada 
CONTRATADA.
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa ANDRICK LIMA CARVALHO, CNPJ Nº 34.409.388/0001-09, torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio 
Ambiente de Palmas a LAS – LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para a atividade comercio varejista de gás liquefeito de petróleo 
(GLP), com endereço na AV. LO 10, LT. 01, QD. 307 Norte (Acsv No 33), Plano Diretor Norte, cidade de Palmas/TO. O empreendimento 
se enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem 
sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa IBRAIN BORGES DA SILVA, CNPJ Nº 22.689.618/0001-43, torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas a LAS – LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para a atividade comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), com 
endereço na ARNO 31, AV. LO 10, 09, PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS-TO, 303 N, AV. LO 10, Nº SN, PLANO DIRETOR NORTE, 
PALMAS-TO. O empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto 
Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.
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